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Estado do Tocantins
CÂMARA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA
PODER LEGISLATIVO
_______________________________________________________
REQUERIMENTO Nº 00140/2025
Ao Excelentíssimo Senhor
LEOMAN BATISTA MEDRADO PALHARES
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente, 

[bookmark: _GoBack]O Vereador que este subscreve, com base no disposto no artigo 143 do Regimento Interno vem respeitosamente requerer que, após ouvido o plenário seja aprovada e encaminhada ao Poder Executivo SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO OU DISPONIBILIZAÇÃO REGULAR DE PROFISSIONAIS MÉDICOS NAS ESPECIALIDADES DE PSIQUIATRIA E CARDIOLOGIA, PARA ATENDER À POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO AO MENOS UMA VEZ POR MÊS, DE FORMA CONTÍNUA.
A saúde pública municipal necessita de atenção especializada em áreas essenciais e sensíveis. No caso da Psiquiatria, observa-se um aumento expressivo de casos relacionados à ansiedade, depressão e outros transtornos mentais, que exigem acompanhamento médico adequado e não podem se limitar ao atendimento básico.
Da mesma forma, a Cardiologia é fundamental para a prevenção e tratamento de doenças cardiovasculares, uma das principais causas de internações e óbitos em todo o país. A ausência desse especialista obriga os pacientes a se deslocarem para outros municípios, gerando custos, dificuldades e atrasos nos diagnósticos.
A presença desses profissionais, ainda que com visitas mensais, contribuirá para um serviço de saúde mais completo, humanizado e preventivo, atendendo às necessidades da população e aos princípios da universalidade e integralidade do SUS.
Diante do exposto, requer-se dos nobres pares a aprovação deste requerimento, para que o Poder Executivo adote as providências cabíveis com a máxima urgência, garantindo a contratação ou disponibilização periódica dos referidos profissionais.

Plenário da Câmara Municipal de Abreulândia - TO, 
aos 29 dias do mês de outubro de 2025


DINAMILTON DA SILVA LIMA 
Vereador
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